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\ 5'1\iiu\Estado _ do Paraná , aprovou e 
a seguinte 

SUMULA: Reestrutura o 

Pessoal da Prefeitura do 

Município de SARANDI, Es- 

tado do Paraná e dá outras 
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A Câmara do Município de SARANDI, 
eu, Prefeito Municipal, sanciono 

L 

~ 
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ArtQ lQ 

ArtQ 2Q 

n 

O Serviço Pfiblico Muncipal de 

SARANDI, Estado do Paraná, no que concerne a Administraçâo Direta 

terá Quadro µnico de Pessoal. 

O Quadro µnico de Pessoal é 

J }Z7B} st.o XºaeaD J uu47� e(KPus Xºaeu· P1-··ov:i.mc-:-:•n to Aaeaç= Com:i.s;;;~Jo (-:-:• XºaeaU C,,'ln_:Jos Xüaeaç Pn::,v:i.···· 

ArtQ 3Q - O Regime Jurídico µnico que re- 

gerá as relaçdes de trabalho dos Servidores Municipais, será o es- 

tabelecido pelo Estatuto dos Funcionários Municipais .. 

ArtQ 4Q ···· eNSA} J muunmnaa2}· ees ü+ç Pn::,vinH-,)n to (-:-)m Co···· 

m :i. sssnssYq} S• }çus m,,u-·, 4 :it' o Qm u 4 1-·· ,:,tn sss· > o r·m,:"tcl o;,; ou ex :i. umaunmX o;,; po ,.-- AuaUnus ta l...c-:-:• :i. :• con s···· 

:: :: :: :: ':d:::: , B ee� eeUe ee º 7 e se uu eU umueeeeeuu <I :,,,: ç eeee ,s eee• euº es :::o ºae 4e ue eee e eeee ç:::: \ e2 eeU eee e R 



.. . ' 

to·::; <;J~,:•1···ü:i. s p.,,\ ,,.,,\ :i. nv~:-:i=; t:i.du ,,·,,1 no ·;;;<-:-:•1,.\,0:i. <,:;o pú bl :i. c:o :• pos·;;;uE1m ~• x p0:•1'· :i. @n c :i. ,:\ 

administrativa e lv,1 b :i. 1 :i. t,.·,\ <,Jío B Z}> :i. i,; s :i. on a 1 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

legülmente exigidü em 

Os valores corres- 

pon d A• ea= tc-:-:•i,; muunml nus C-:,11···9 l nss X ºuY P 1-·ov :i. Z7}7 to (-:-im Com :i. !,;!<\o / s<-:-:•u '.,; 1---c-:-is p(-:-:• c t :i. vos 

PARAGRAFO SEGUNDO - Fica Autorizado o Po- 

der Executivo a 

20'.-'•;; -:\ :1.00'.'-:. 

conceder, por decreto, um percentual variável de 

A @ ç 7 Ü u• e• B} Z por cento) sobre a Tabela 

ArtQ 5Q Os Cargos de Provimento em co- 

providos à medida em que forem instalados os ór- 

tivo, os mantidos, criados ou transformados por esta Lei, constan- 

te-:-:• do "f-HH,-:xD <<Reu 1,;itu,:,1.ç,'!to nov,,\ .. 

ArtQ 7Q - A primeira investidura nos Car 

gos de PrDvimento Efetivo, prevista nesta Lei,dependerá de aprova 

üm}7 cu1-··1,;o pú b I :i. co ü+ae• p1•"0',/,,\S ou te+Y pn::,v,,°\s (-:-: t:í. tu···· 

ArtQ BQ - Os Cargos de Provimento Efeti- 

vo, previsto nesta Lei, de acordo com a natureza profissional, es 

colaridade exigida e as complexidades de suas atribuiçôes ficam 

organizadas em cinco grupos ocupacionais .. 

< mmmm ui:::uPO OCUP(.)C < C)l·,ltil... i::t::oF < nn < Cll--1{~1... 
- Compreende os cargos que re 
qu orom 'fov·mdç?{o à n:í.v0:l uni···· 
versitário, exigidores de co 
nhecimento técnicos e prAti 
cos, de grau elevado de ativi 
d ,:\ d e:,: = ºuae 7 4 muuXm ss 



II - GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFIS 
SIONAL - Compreende os cargos 
cujos tarefas requerem conhe 
cimento a nível de 29 grau ou 
curso técnico especifico, se 
caracterizando par certa com 
plexidade e pouco esforço fi 
~:; ]. CC) !i 

III - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRA 
TIVO - Abrange as acupaçôes 
n :i. 2 uuuXueqm· ess uq B7aeae· pa 1···,,\\;:'.:':(n :i 4 uum uuü [ s···· 
·h:-i 1--- 1 7 º ç uuq en uus :i. ·,::- t(-:-:•m,,\ 4 :i. e€uu nsDd} P 

B 1'"(•:-:•1,;c-:-11···\,.,,q;~~ío cki Buuu pé :i. s (,·: l n mm d.1-· ,,\ s 
atividades de âmbito adminis 
4 uum a 4 :i. vo ;: 

IV - GRUPO OCUPACIONAL MAGIST~RIO - 
Con.:i unto dc-:-i ,,\ t :i. ví.d aclo :i. 7üeuP 1···c,-in···· 
tc,-!1,; ,\ (·:,•ducE1.ç~lD:1 nc:-il,,1. :i.nclu:í.d,:\ 
} E•n1,;:i.no :1 a d :i.1'·(·?.•~;:~':í'.o :1 ,,\ ,=;upc,-11,····· 
vis~Xo:, ,,\ o,,·:i.c:-1nt,,,\;:t{o:1 ,:\ v·c-:,•c1'·(•:,•,,1. .... 
ç7:{o :1 ,,\ p1,;:i. c.o Loq :i.,,\ <-,1scol,,,,,. :1 ,,\ 
assisténcia ao educando, ati 
vidades culturais e desporti 
vas e outras atividades, cor 
uumYeaD n teq 4 ueq eeea se 

V - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇQS GE 
RAIS - Compreende os carqos 
cujas tarefas requerem conhe 
cimentos práticos do trabalho, 
limitados, a uma rotina predo 
minante de esforço físico. 

ArtQ 9Q - Os cargos de Provimento Efetivo 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

· [Uº AmH. [ :i. z,,,d,,1s c-:-im 

,,·c:-i e€un• té c:n :i. c:,,1. :i 

classes de carqos, dispostos de acordo com a natu- 

Bçaa· üeXU :i. ,,;s :i. on,,1. l A• e• Y complexidade de suas atribuiçNes, 

qu.,,,1-··d,,1.ndo co1···n:-ila(;~':í'.o com ,,\ ·f:i.n,,,l :i.d,,1.dc-:-1 do ón_:_1~:Yn .. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os requisitos para o 

inqresso e o desenvolvimento do funcionário na carreira, mediante 

Loí qu.c-:-i ·>eçmwuuuuum ueqees d:i.1,·<-::•-J:.1,·:i.:i'.i:-,1::; do Pl,,,no de-:~ Ca,,•1,.c-::l :i.1'"<:1. d,:\ (~dm:i.n:i.::;t,,·.:,,\;~':(o 

Mu.n :i. e :i. p,,\ n • 



ArtQ 10. - Para dar cobertura aos riscos 

a que está sujeito o funcionária e sua familia, o Município mante- 

:,; C) C :i. ,:\ ]. " 
ArtQ 11. O Município assegurará acis 

seus funcionários e suas famílias um conjunto de benefícios e a- 

çHes que atender~o as seguintes finalidades: 

< · · · · 2 ,,11··· uu€an 4 :i. ,,. m(•:•1 :i. os X A• e•ç i,;u bs :i. i,; 4 (~n c :i. a 
nos eventos de doenças, inva 
lidez, velhice, acidente em 
serviçci, inatividade, falec:i 
flH•:-mto (,·) n:-:•clui,;~Xo;i 

<< · · · · B Z} 4AmeeP ~;~:lo uUe4 m,,\ t(•:-11-·n :i. d ,,id f:•) i!:) ,\ r-~·-·· 
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III assistência à Saúde .. 

IV - Vaga na rede municipal de en 
sino, aos filhos de servidores 
do Mun :i. c::í. pio .. 

PARAGRAFO µNICO 

concedidos nos termos e condições estabelec:idcis legalmente, obser 

vados as disposições desta Lei, e da Lei Complementar nQOB/92 que 

d o l'lu n :i. c eí m p :i. o d Zn Sü ,,. uu4Z[ d :i ... 

ArtQ 12. O cui,;t<:-):i.o cios lx-:•n<,·)·f:í.c::i.oi,; i,;o···· 

c1a1s aos funcionários municipais será com o produto da arrecada- 

(/i"o d<•:'• c:on t , ... :i. bu :i. ~):'.k)1;; o b ,,. :i. q ,.·,\ tó 1··· :i. aeenm nus d o~,; m<"ii,;mc:,i,; :• f.·) d o Mun :i. ºe :í. p :i. o:, con+ 

forme fixado na Lei Complementar 08/92, a qual instituiu o Reqime 

d<"' P 1···(•:~·fv :i. d r:n c :i.,·,1 Boc:i. ,,\l do·::; S,::,)1···,.,.•:i. d 01,·<-,ii,; Pú b I i coi,; do Muni c::i. p:i. o d<:·) çe, ü · · · · 

,,·,,\nd enm mm 

PARAGRAFO µNICO ···· D c:u:,;t,:,~:i.o ü[ú ,,ipoi,;<:-)r·d.<":1···· 

doria dos funcionários municipais é de responsabilidade cio Previ- 

d f?n ºe :i. açun Mun :i. c :i. Buunn mm 

ArtQ 13. - Os servidores municipais c:ele- 



tistas, considerados estáveis na forma do disposto no artigo 19. 

do Ato das DisposiçNes Constitucionais Transitórias da Constitui- 

de provimento efetivo, obedecidos os seguintes requisitos. 

I esteja lotado em pleno exercí 
c :i. o ºheae• isu.;,\ çus >U€7 ç >Um>}eaDçus nos ó na· üsç sU>}çss 
d-::\ P 7aean· huan :i. tu n· · · um· uq 1i 

II - Haja compatibilidade das atri 
buiçdes do emprego ocupada 
A çsseçm tu.,,\~;:-;':(o an t:i.g,-,\) com } ,:::a1···qo 

muuq çusueuYna· · B rovi.d } A ·::;:i. 4• mm [ueqUusYq} 7 }9 V D !i 

III - atenda as exigências básicas 
do cargo a ser provido; 

<Uu( 

ArtQ 14. 

tempo de serviço 
Prefeitura, para 

A• ean· huY4eçm9} na 
·f :i. 7 i,; X ºaeae• e 7 · · · · 

quadramento no nível corres 
pondente de forma a corrigir 
as possíveis distorçbes sala- 
1.-· j_ -:':\ j_ ~;; 11 

V Concurso Público. 

A medida em que forem sendo 

feitos os reenquadramentos, por Decreto do Executivo, dos servi- 

dores estáveis de empregos públicos, para os cargos de Provi- 

mente Efetivo, conforme anexo II (situaçâo nova), serâo extintos 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nenhum servidor po- 

derá ser reenquadrado após o nível II da Tabela do Anexo IV. 

PARAGRAFO SEGUNDO Nenhum servidor terá 

ArtQ 15. contratos individuais de 

trabalho dos servidores celetistas que integram nos cargos de pro- 

1 vimento efetivo, se extinguem automaticamente pela mudança de re- 



gime jurídica, ficando assegurada aos respectivos ocupantes os di 

,,·,,:,• :i. to~,; ,,,d 2 € :i. Z· :i. d 01;; 2€ an do d } l''('::•<;J :i. !IH'::· J çeee• 1 t • e• ç t :i. '.::• t.;:, >uD 2 €l n 7 YSA} üº= 4 uum uuqnU· :i. ueuu• = 
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ArtQ 16. 

artigos 10., 11. e 12. desta Lei, o Município procederá ajuste, de 

contas com a Previdência Social, proporcionalmente a parcela que é 

ele sua responsabilidade, correspondente ao período ele contribuiçâo 

por parte cios servidores celetistas abrangidos per esta Lei. 

ArtQ 17. 

Para efeito do disposto nos 

Além da pessoal fixo ele que 

temporariamente, mediante contrato por prazo determinado, de acor- 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pessoal temporário 

·f:i.c.e,.·:;;., 

PARAGRAFO SEGUNDO - O pessoal temporário, 

se habilitado em concurso público para a ingresso no Quadro µnico 

qualidade de temporário, para os efeitos previstos nesta Lei. 

ArtQ 18. - Os atuais servidores celetis- 

to efetivo, estabelecidos por esta Lei, após aprovaçâo em concurso 

Público de provas ou provas e títulos, o qual será realizado den- 

tro de no máximo 30 (trinta) 

Ni X ueum B r .. t • eu• Umeem uue• n n 4 ~• í AUee• :i .• 



ArtQ 21. A reavaliaçâo dos Cargos de 

Provimento Efetivo previsto nesta Lei, bem como os benefícios de- 

correntes da mesma serâo extensivos ao pessoal inativo da Prefei- 

· nem[m[[U· uuqPu n-i,n• ·fonn,":\ cio d:i.:::.poi,;tc:J no / Ameí Ht r v neY4nH· ma2nsn cio >mRe7· · · €smS 4m<· mm d,,t Coni=;t:i.···· 

M€ í m YsSç} Hü•çte+•enU· uuq[ mm 

ArtQ 22. - O Executivo Municipal, no pra 

zo de 30 (trinta) dias, a contar ela vigência desta lei, completará 

o Quadro ele Pessoal existente, com as disposiçôes estabelecidas 

n ~:•:• nus t-i,\ í <-:•:• :i. .. 

ArtQ 23. - O Executivo Municipal fica au 

torizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Mu 

7 :i. üeeí m pi o p-i:H .. ü ·f :i. n:,; c1 ü• e• e uuum 4l = d<-:·: n· · · d (·,:1=; Bü• e•UUmusaçuq s <fr•: c:o naaZ· >ue7 ti.':•:!:'• ü[ueq uuq 1:iJ. :i. c:,,t Ai[} Xueq 

ArtQ 24. Esta Lei entrará em vigor na 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANA, 

AOS DEZOITO DIAS DO Mes DE NOVEMBRO DE HUM MIL NOVECENTOS E NOVEN 

TA E TRES. 

PREFEITO MUNICIPAL 


